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Processo Administrativo nº 29.100/2018.  

 

AUTOR: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo André - 

Projeto de Lei CM nº 122/2018. 

 

CONCEDE reposição salarial aos servidores ativos e inativos 

da Câmara Municipal de Santo André. 

 

PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 

de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º Fica concedido, a contar de 01 de abril de 2018, aos servidores ativos e 

inativos da Câmara Municipal de Santo André, a reposição salarial de 2,68% (dois 

vírgula sessenta e oito por cento) sobre os vencimentos de março de 2018.  

 

Art. 2º Ficam garantidos aos servidores da Câmara Municipal de Santo André os 

benefícios e vantagens assegurados pela legislação aplicável aos servidores 

públicos municipais. 

 

Art. 3º A Câmara Municipal de Santo André concederá, mensalmente, uma cesta 

básica em forma de pecúnia, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), aos 

servidores que ocuparem cargos ou funções com vencimento de cargo efetivo de 

acordo com a Tabela de Vencimentos I das Leis Municipais nº 9.843, de 3 de junho 

de 2016, nº 10.013, de 17 de novembro de 2017, nº 10.026, de 7 de dezembro de 

2017 e nº 10.036, de 11 de dezembro de 2017. 

 

Parágrafo único. A percepção da vantagem pecuniária de que trata este artigo não 

será incorporada ao vencimento do cargo efetivo dos servidores beneficiados para 

quaisquer efeitos, uma vez que indenizatórias, nos termos do que prescreve o art. 

611-A, inciso V da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como art. 7º, inciso 

XXVI, da Constituição Federal. 

 

Art. 4º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das verbas 

próprias do orçamento vigente, observadas as exigências contidas na Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 13 de julho de 2018. 
 
 
 

PAULO SERRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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